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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Sistema de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para coleta,

transporte, armazenamento, tratamento e destinação fínal de resíduos de Ifxo hospitalar em bombonas de 2U0L

nas edificações vinculadas a Secretaria Municipal de Saude do Município de Glória do Goitá, por um período de 12 (doze)

meses, em conformidade com as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, não superior à cumprir as finalidades às

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n® 14.133, de 2021.

1.1.

1.2.

2. DA JUSTIFICATIVA

Considerando a presente contratação visa atender a Resolução da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional do

Meio Ambiente - RDC 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018. Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos

de Serviç^üs de Saúde e dá outras providências. O gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde (GRSS),

anteriormente à criação da Anvisa, era regulamentado somente por resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente

(CONAMAJ.

2.1.

Considerando que as unidades de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os resíduos

gerados nos serviços de saúde - RSS, atendendo às normas e exigências legais, desde o momento de sua geração até a

sua destinação final.

Considerando ainda que a segregação dos RSS, no momento e local de sua geração, permite reduzir o volume

de resíduos perigosos e a incidência de acidentes ocupacionais dentre outros benefícios à saúde pública e ao meio
ambiente.

2.2.

2.3.

O acúmulo de lixo hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a proliferação de doenças, e com isso,
colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de um serviço essencial, que a prefeitura não pode dispor. Assim,

é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua.

Considerando a Resolução CONAMA n® 412/2009 que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos

resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências.
Considerando a RDC 222/2018 que classifica os resíduos de serviços de saúde em:

GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características, podem
apresentar risco de infecção. Estão incluídos nessa classificação os resíduos biológicos, sangue e hemoderivados,

cirúrgico, anatomopatológico e exsudato, perfurante ou cortante, animal contaminado, assistência ao paciente.

GRUPO B: Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à saúde pública ou ao meio
ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade,

carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade e quantidade. Estão incluídos nessa classificação produtos
farmacêuticos, resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes, resíduos contendo metais pesados, reagentes
para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes. Efiuentes de processadores de imagem
(reveladores e fixadores), efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas e demais

produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos.

GRUPO C; Qualquer material que contenha radionuclídeo em quantidade superior aos níveis de dispensa

especificados em norma da CNEN e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista. Enquadra-se neste
grupo o rejeito radioativo, proveniente de laboratório de pesquisa e ensino na área da saúde, laboratório de análise

clínica, serviço de medicina nuclear e radioterapia, segundo Resolução da CNEN e Plano de Proteção Radiológica
aprovado para a instalação radiativa.

GRUPO D: Resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente,
podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares.

GRUPO E: Materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes,
ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares,
ponteiras de micropipetas, lâminas e lamínulas, espátulas, e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório
(pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares.

2,4.

2.5.

2.6.

2.6.1.

2.6.2.

2.6.3.

2.6.4.

2.6.5.
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Visando atender as legislações supracitadas e atender as obrigações impostas, a Secretaria Municipal de Saúde

solicita a contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de coleta, transporte,

armazenamento, tratamento e destinaçao final de resíduos de lixo hospitalar nas edificações vinculadas a Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Glória do Goitá para o tipo A, B e E.

2.7.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS
3.1. No presente procedimento serão aglutinados em GRUPOS, A, B, e E, relacionados em um só item que integra o

presente instrumento, em razão da necessidade de classificar os resíduos de forma adequada evitando contaminação

de forma a garantir maior segurança e melhorar execução dos serviços como também a padronização.

3.2. Oportuno registrar, que uma licitação com vários itens causará dificuldade na execução do serviço, uma vez que

poderia implicar a contratação de diversos de fornecedores/prestadores de serviço para a realização de serviços de
mesma natureza, podendo causar grande confusão no momento de sua execução.

3.3. Também entendemos que a personalização na execução do serviço garante a padronização e a melhoria contínua,
com vistas ao alcance de maior eficiência e eficácia. Entendemos que a contratação em grupo único, possibilitará a

redução de custos de gerenciamento dos serviços prestados pela contratada, além de um ganho de escala.

3.4. Ressalta-se ainda que a junção dos itens em GRUPO único justifica-se pelo fato de que individualizar a compra de

cada item sobrecarrega a administração pública e encarece o produto final, enquanto que, se o objeto for em GRUPO

único, os licitantes possuem margem para negociação maior por estarem comercializando grandes quantidades e

variedades.

3.5. Logo a opção por realizar a licitação em GRUPO único, decorreu de aspectos operacionais, com vistas a otimizar as

atividades de gestão, além de visar o ganho em escala.

3.6. No caso, visa-se à escolha de um único fornecedor que se incumbirá de realizar serviços de mesma natureza.

3.7. Em razão do não enquadramento do presente obieto. considerando o valor estimado, ao fixado nos incisos do art.

48 da Lei Complementam. 123. de 2006 (atualizada pela LC n. 147/2 Q14}. o único item que compõe o presente termo

de referência será destinado a participação ampla, conforme disposto no quadro abaixo:

QUANT
MENSAL

QUANT
ANUAL

VALOR

UNITÁRIOESPECIFICAÇÃOITEM UND VALOR TOTAL

Contratação de empresa especializada
coleta, transporte,

tratamento e

destinaçao final de resíduos de lixo
hospitalar nas edificações vinculadas a
Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Glória do Goitá, por um
período de 12 [doze) meses -
Catser:19380.

para

armazenamento,

BOMBONAS

DE200L
1 R$ 100,3084 R$ 101.102,401.008

VALOR TOTAL DO CERTAME R$ 101.102,40

3.8. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns e não se enquadra como sendo de bem de iuxo.

3.9, O prazo de vigência da contratação é de 12 [doze) meses contados dos a partir de sua assinatura, na forma do

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21.
3.10.Tendo em vista a natureza contínua da demanda para o serviço e ainda considerando o estabelecido no Art. 106

da Lei 14.133/21, o[s) contrato[s) poderá [ão)ser prorrogado[s) desde que comprovada a vantajosidade.

3.11.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
Proposta de preços:

3.12.Os proponentes deverão apresentar proposta de preçoscontendo:

a) Objeto, em descrição sucinta e clara;

b) Planilha de Quantitativos, Especificações e Preços;
c) Preços unitários e totais em moeda corrente nacional, em algarismo com duas casas decimais após a vírgula e

marca do item ofertado;
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d) Garantia, quando for o caso.

Condições de pagamento:

3.13. Declaração de que no preço ofertado, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o

objeto licitado, até a sua entrega definitiva;

3.14.Pra2o de validade da proposta, mínimo de 90 (noventa) dias, a contar da apresentação da proposta:
3.15.Assinatura do proponente.

3.16.Em caso de divergência entre as descrições dos itens no sítio do Compras Governamentais (CATSER) e as

descrições completas constantes neste Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

3.I7.N0 preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam federais,

estaduais e municipais, bem como comissões, pessoal, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais

insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre 0 objeto, sejam de que naturezas forem.

3.18.Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar os preços unitários e totais

estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta.

3.19.Dos locais e períodos de coletas dos resíduos hospitalar/infectante:
PERÍODODE

COLETA

QÜANT DE
BOMBONAS

ITEM UNIDADE

Unidade Mista - Rua Madre de Deus, SN1 15 bombonas 200L Semanal

2 PMI - Praça Lindaura Borba de Holanda, SN 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias
3 UBS Apoti - Avenida Brasil, 549 - Apoti 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias

UBS Guilherme - Sítio Guilherme4 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias
5 UBS Tapera - Tapera de Santa Maria 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias
6 UBS Araça - Sítio Araçá 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias
7 UBS Rua da Glória - Rua da Glória, 97 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias
8 UBS Barracão - Av. Djalma Dutra, SN 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias

UBS Madre de Deus - Rua Dario Souto Maior Paes, 496 -

(atobá
9 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias

10 UBS Campo Alegre - Bairro Campo Alegre, SN 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias
11 UBS Nova Glória - Rua joaquim Almeida, 76 - Nova Glória 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias
12 SAMU - Rua Adauto José de Melo, SN - Centro 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias
13 Policlínica de Apoti - Localizada no Distrito de Apoti 1 bombona 200L Cada 15 (quinze) dias

TOTAL DE BOMBONAS DE 200L POR MÊS 84 BOMBONAS

TOTAL DE BOMBONAS DE 200L POR ANO 1.008 BOMBONAS

4. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

O valor total estimado da presente contratação é de R$ 101.102,40 (Cento e um mil cento e dois reais e
quarenta centavos).

4.1.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação prevista no supramencionado objeto nesta solicitação serão pagas por

meio da dotação de manutenção das atividades gerais do Fundo Municipal de Saúde, possuindo assim, disponibilidade
orçamentária para fazer face às mesmas, conforme os seguintes códigos orçamentários:

5.1.

Gestão/Unidade: Secretaria de Saúde

Programa de Trabalho: 10.122.1003.2008.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00

Programa de Trabalho: 10.302.1008.2017.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00

Programa de Trabalho: 10.301.1020.2009.0000

Elemento de despesa; 3.3.90.39.00
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Programa de Trabalho: 10.302.1009.2020.0000

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico no Estudo Técnico

Preliminar - ETP.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1 A Secretaria de Saúde está buscando uma solução para a destinação e manejo adequado dos resíduos hospitalares,

visando mitigar os riscos à saúde pública e ao meio ambiente. Para tanto, foram definidos os seguintes requisitos

que a solução contratada deverá atender:

Capacidade mínima de tratamento de resíduos hospitalares: deve ser dimensionada para lidar com um volume
conforme informado no subitem 3.19, considerando a demanda atual e futura do município.

Certificações ambientais: a empresa contratada deve apresentar comprovações de conformidade com as

normas ambientais vigentes, incluindo as certificações necessárias para atender o objeto licitado.

Tecnologia de tratamento: deverá utilizar tecnologia reconhecida e aprovada pelos órgãos competentes,
garantindo a destruição eficiente de agentes patogênicos e minimização de impactos ambientais.

Documentação técnica: a empresa deve fornecer documentação detalhada do processo de gestão de resíduos

hospitalares, incluindo fluxogramas, protocolos operacionais e manuais técnicos.

Transporte seguro: o transporte dos resíduos deve ser realizado em veículos licenciados e equipados para

garantir a segurança e evitar vazamentos ou acidentes durante o deslocamento.

Prazos e periodicidade: os prazos para coleta, tratamento e destino final dos resíduos devem ser estabelecidos

com clareza, com periodicidade conforme subitem 3.19 deste documento, para resíduos de classe A, B e E.

Resposta a emergências: a empresa deve apresentar plano de resposta a emergências relacionado ao manejo

de resíduos, com identificação de riscos e protocolos de ação.

7.1.1

7.1.2

7.1.3

7.1.4

7.1.5

7.1.6

7.1.7

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O prazo para início da execução dos serviços será de até 05 [cinco) dias, contados a partir da emissão da Ordem

de serviço, de acordo com as disposições do presente termo de referência.

8.2. Os locais de coleta estão elencados no subitem 3.19 e foram obtidos levando-se em consideração cada edificação

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde de Glória do Goitá.

8.3. 0 serviço objeto deste processo licitatório deverá ser realizado, por demanda, de acordo com a periodicidade
especificada e nas edificações vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, mediante a emissão da Ordem de
Serviço (OS).

8.4. Para execução dos serviços deve-se considerar o expediente formal, sendo das 08:00 às 12:00 horas e 13:00 às

16:00 horas.

A coleta dos resíduos sólidos/líquidos consiste na operação de recolhimento dos resíduos gerados nas unidades
de saúde que prestam serviços públicos vinculados a Secretaria Municipal de Saúde deste Município, desde que

devidamente acondicionados em bombonas de 200L, bem como o transporte, respeitando todas as legislações
pertinentes e vigentes.

A Contratada será responsável pelo serviço de coleta, transporte armazenamento, tratamento e destinação final

de resíduos de lixo hospitalar, dentro das normas exigidas pelos órgãos fiscalizadores.

Os serviços consistem na remoção dos resíduos infecciosos até o local destinado, utilizando-se de técnicas que
garantam preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do
meio ambiente.

A coleta e transporte dos resíduos deverão ser realizados de acordo com as normas vigentes que tratam da matéria
A Contratada deverá possuir para a execução do objeto veículo [s) acompanhado motorista [s) e coletor[es), assim

como ferramentas, utensílios e EPI necessários à perfeita realização dos trabalhos.

8.1.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.
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8.10.Os funcionários deverão apresentar-se nos locais e horários de trabalho, devidamente uniformizados,

identificados, equipados com proteção individual, sendo esta uma atribuição estritamente da empresa.

8.11.Os coletores deverão recolher e transportar em bombonas os resíduos acondicionados em sacos plásticos, sendo

tanto os sacos plásticos quanto as bombonas disponibilizados pela CONTRATADA, com cuidado e depositá-los no
veículo coletor, evitando o derramamento de resíduos nas vias públicas.

8.12.Os veículos e equipamentos deverão ser mantidos em perfeitas condições de operação, inclusive caso haja defeito

no veículo que impeça a realização do serviço, deverá a empresa ter outro nas mesmas condições para suprir a

realização do serviço, de forma que não ocorra a descontinuidade do serviço.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelas Sras. Simone Herculano de Paiva -

Matrícula n® 73959 e Juliana de Lima Gomes - Matrícula n® 2426, ou pelos respectivos substitutos fLei n® 14.133.

de 2021. art 117, capuO.

Fiscalização Técnica

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. [Decreto n® 11.246, de

2022, art. 22. VI);
9.8. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. fLein® 14.1.33. de 2021. art. 117.^1®. e Decreto n® 11.246. de 2022. art 22.11]:

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. [Decreto n® 11.246. de 2022. art. 22.111):
9.10.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso. fPecreto n® 11.246. de 2022. art. 22. IV).

9.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ÍDecreto n® 11.246. de 2022. art. 22. VI.

9.12.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual [Decreto n® 11.246. de 2022. art. 22.

mi

Fiscalização Administrativa
9.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário fArt. 23.1 e 11. do Decreto n® 11.246.

de 20221.
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9.14.Caso occkrra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246. de 2022. art. 23. IVl.

Gestor do Contrato

9.1d.ã gesLuia sei d a Si a. Aiicliiia Mai ia ua Ruclia Vascuiitclua - maii ícula ii'' 73945. Eia cuuiueiiaiá a aLuaii^.ação

do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n- 11.246, de 2022, art. 21, IV].
9.16. A gestora do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
niip iillTana^<;arpm a «Jiia rnmnptênria. (Dprrptn 11 746. dp 7077 art", 71 IIV

9.17. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

4 4 444A^ ^W444 ^ 44V4

1 1•*%
4 0 OO 4 444<-44 OO V4I V40 ^C4^0444W

da despesa no relatório de irscos eventuais. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, III).

9.18. G geslui uu cuiilralu eniiiiid uuLuiiieitlu cuiapiubdlóriu ud dvdüdçdu ied!iz,dud pt;iu:> fiitcdis lécnicu,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execuçào contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aíeridos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n^ 11.246, de

2022, art. 21, VIII}.

9.19. 0 gestor do contrato tomará providênciaspara a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou

npln acfpntp ou nplo <:ptnr rnm rnmnptpnria nara tal ronformp n ra«:n ÍDprrptn nô 11,746 dp .7077 art 71 X!
4 W 4 4 4 ' j

9.20. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

4.V*4 44 44444.
4 4 4 A ^
... •• •44VV4W4\/ 44 .S4 W 4>44^^

rí>4^^4 4'>* n
W t W44vv««.44>,4 >44V4^ 44^4 * 4M44W

A
44 V4 44V44

|./C44444AW W44W4C4«.» %>4<p4

Administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art 21, VI].

9.21. G ge&toi uo cuiiUalu ueveiá enviai a uuLuuteiiiaçàu periiiieiile au selui ue cualialus paia a fuiiiiaüzaçau uus

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. GARANTIA CONTRATUAL

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11 1 IM3n sprá admitida 3 <;nhrnntratarãn do ohipto rontratiial

■t 'i mixÉDmc nc Mcmr Xn i; nc nAr; a iUE‘4r'rrt

Recebimento

12.1 Gs ueiiii: sei àu recebidos provisoí iaineiile, ue foi tua sumária, iio alo üa eiili ega, junlameiiLe com a nola fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a] responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para eíeito de posterior verificação de sua coníormidade com as especificações constantes no 1 ermo de Keferèncía

e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 24(vinte e quatro] horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela A.dministraçao, apó** a V'^rifi''a''â'' da o nn^ntiHario

e consequente aceitação mediante termo detalhado.

y

12.2

12.3
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1?4 Par3 as rontratarões riprnrrpnfps Hp Hpsnpsas ruins valnrps nãn iiltranasspm n limitp Hp niip trata n inHsn II

do art. 75 da Lei n- 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 [três) dias

0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

pei íuuu, quando iiuuvei aecessíuaue de diligências pata a areri^áu du aLendiinenlo das exigências cunli aluais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei n“ 14.133, de 2Ü21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo,

n rprphimpntn nrnvisórin nn HpfiniHvn n3o pvrliiirá a rpsnontjahilídadp rivil npla cnliHpy p npla <;píniranr3 dn<:

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

12.9

12.5

12.6

12.7

17 R

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na foi íiia uesla ^eçãu, pi ui i ugáveis pui igual pei íuuu, nus lei mus uu ai l. 7”, §3° da InsLi uçau Nui inaliva

SEGES/ME ns 77/2022.

12.10 U prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso il do art

75 da Lein^ 14.133, de 2021.

12.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;

17 11 1 n nr37n flp vpliHaHp*

12.11.2 a data da emissão;

12.11.4 o período respectivo de execução do contrato;

12.11.5 u vcilur a pagai; e

12.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

30 rpfprido Si<Ntpma. mpHisntp ron‘?iiIta an<; sítio»; plptrôniros ofiriais on 3 Horumpntarao mpnrionarla no art.

68 da Lei n“ 14.133, de 2021.
1 ^7 1 /I A A

«•4 «

«t r»**»**-» o Çi
V4«4«.> W

A Ar\
âây Y

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

eiiliuaue, pruiuíçãu ue cunlraldi cuiii u Fuiiei Público, bem cumu ucuiiêiicias impeuilivas iuuiielas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA N^ 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

12.1b Lonstatando-se, junto ao blLAF, a situação de irregularidadedo contratado, será providenciadasua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
12.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

nnantn 3 pxlstenria Hp pagamento a spr pfptiiado para niip spjam arionados o*; mpíns pertinente»; e neres»;árins
para garantiro recebimentode seus créditos.

1 9 1 'T D 1 ^ 4^ rs
WA M C4M W M.AA iA«t» W4iV4«4^ AC4<.» C4 »

1

A. * VAAA4Í «VtVAM W

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.18 Hdvuiiuu d eíeuvd execuçãu uu ubjelu, u^ pdgdmeulus serãu icdllzduus iiumidlmciile, dlê que se ueciiid peld
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

i
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Prazn Hp napampntn

12.19 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 [dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
tívs SEGES ^ME n° 77 dc2Q22

12.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

lei niu Miidl uu pi dzu ue pdgdiiieulu dié a udid de sua eíeliva i eatizaçdu, inedianle aplicação uu íiiuíce IPCA [iiiuice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), pro rata, de correção monetária.

Forma de pagamento

12.21 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

12.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
17.74 Indpnpndpntpmpntp Hn nprrpntnal Hp trihntn insprido na nlanilha. nnandn Vionvpr «;pr3n rpHdo<; na fnntp

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

T

«.4y44V> «^4 44444
4^1 1144«

yct 4444 1 4A«J

1 C5 }r>n KT

•44444444^ 4^4 444^^ 4444 4JW4 4^44 444^ 4 W 44 4 4>44 4444 O 123 dc 2006

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,

u pagainealu ficai á cuiiuiciuiiaciu à api eseiilaçãu ue cuiiipi uvaçãu, pui meio ue uucuineiilu uficiai, ue que faz jus au
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de credito

12.26 É admitida a cessão fiducíária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n® 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

12.27 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
1 7 7R A pfirárip Ha rp«;«;3n HprrpHitn. Hp nnalnnpr natnrpya pm rplar3n 3 AHminisfrarãn P'5tá rnnHirinnaHa 3 rpiphrarãn

de termo aditivo ao contrato administrativo.

17 79 ^pm nrpjiiíyo Hn rpoiilar atpnHimpntn Ha nhrigar3n rnntratnial Hp nimnrimpntn Hp tnHa<; a<; rnnHiropç Hp

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos

44444 V‘'*'64 4 44444 444.» 4«4444 A
''f K **F‘

,UA.
C4 . W

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislação eiii vigoi, uu üe l etebei uenefiLius ou iiiceiilivusfistais ou ci edilítios,uii ela uu iiiüiielainenle, Lonfoi iiie

0 art. 12 da Lei n- 8.429, de 1992, nos termos do Parecer jL-Ol, de 18 de maio de 2020.

12.30 U crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente [contratado) pela execução

do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela

efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à

AHminktrarãn flNRTRITrÃn NORMATIVA m ^^3, OR 8 HR JULHO OP 7070 p AnpvnO

12.31 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidad e

^4^4^44V\4«J 444 4444á\^4W l./444 4 4l^444 KJ VWO%ltV^14441 14/

os

J.-.
'4444 44 44.444 1/a

A 7

rutvi*m c. 4mic.iuvi3 uk, de.4C.ç.Au uu rutvi>ic.4Euutv c. rui\i«ui ue, rutuvE.4iivfE.n i u

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
13.1 U contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Fregáo Eletrônico contorme Lei

Federal n.® 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.
Regime de execução
13.2 O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação
13 3 Prpviampnfp 3 rpiphrarãn Ho ronfrato. a AHmini<;trar3o vprifirará n pvpnfital Hpísnimnrimpnto Hac ronHirõp»;

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
«/ 4/44V 444Aii/f 4444«/ 4*4/tl4 44444

a) SICAF:
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h) rnf1n<:trn Nnrinnnl (jp Fmprpf:n^ IniHnnpn^ p Çi/çnpnçnç - TP/.Ç mnnHHn npln .CnntrninHnrin-Cprni rin Union

(www.portaldatransparencia.pov.br/ceis):

Lj CuuuòLiu iVuciufiui uv EmpivòUò Fuiiiüuò

(https://www.portQltransparencia.aov.br/sancoes/cnep)
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força

do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
Hilirronrioró «oro yorifiror ca froiirlo «nr «or+o rloc om«rococ o«n«f’oHoc

Impeditivas Indiretas.

A tciitativa dc burla será Vcrificaua por riicio dos vínculos societários, liuiias de forneCiuicnto siniilarês, dcriti'c

CtíEP, inuitituu peiu i^UIICI uiuuut lu-uti Ui uu UlIiUU

13.4

13.5

«n RnloíArin Ao rimrrnnríoc
— r r-** —

■» o /■

xo.u

outros.

ióJ

13.8

u interessaao sera convocaao para manirestaçao previameme a uma eventual negativa ae contrataçao.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,

nos documentos por ele abrangidos.

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

13.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

13.9

Se o interessado for a matriz todos os docu^^en*"''^ d^v^^ã'^ oefor om n^m** o co « f«r«ore>Hor f«rn u

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso

cXigiuús, c no caso daqueles uocurnentos que, pela própria natureza, Curiiprovauaniente, foreni eniitidos somente

em nome da matriz.

lá.iz berào aceitos registros ae CNPj de fornecedor matriz e fiiiai com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
13.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme

sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

13.13.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de lei. tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

13.13.2 Empresário inditddual: inscrição no Reg'*^^’"o ^úb^’^o R«i«r<»coc 3 r'a»*<T« Ho iunto pnmofHoi

da respectiva sede;
*1 O «1 O O ll»í f

intwi uciftipi cciiucuui

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.sov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

13.13.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
22ênC'2 cii^Mrcnl tíctnKolorimontn niií>l corá r«nclHort>Ho rom« enr» coHo r«nf«rmo InclTiirín Nnrmatiua

i;Í<El/MEn.^77.del8demar;:;de-202a"-~' -

I r* ^ n .ü^ís^ j ji,,.* ,j.. ,i

âiiuiviuucii * mui. ^câ Liiicctuu uâ cuiiuiyctu uc iviici ueiiipi ccuucuui iiiuiVâuuAi *

13.13.5

ijMCicuaitc; dimpiC9* iiiòci lyciu uu dtu cuiidticui.ivu iiu u uivu uc r c^^uet^ jui íuíc<15 uu luccti uc áiÀ<i

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

riiiai, sucursal ou agência de sociedade simpies ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

lá.ij./
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nR SoripHadí» ronnprativa' afa Hp fiindarãn p pçtatiitn <:nrial rom a ata Ha a<:«:pmhlpia niip n anrnvnii,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da respectiva
o art. 107 da Lei n^ 5.764. de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

uucuiiieulus uefiaidus pela Secielaiíd Especiai ue Agiiculluia Faiiiíltai e uu Desenvolviineiilu Agiáiiu, iius

termos do art 4^. S2- do Decreto n^ 10.880. de 2 de dezembro de 2021.

Produtor Kural: matrícula no Cadastro Especihco do 1NÍ>S - CEl, que comprove a qualíticaçáo como

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro de 2009 (arts.
17 a 19 e 165).

-.IA A

6 Li \J L4W

13.13.9

13.13.1U

13.13.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
Hahilit';irãn fi^r;il cnri;il p tTAhalhKfa

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,13.13.12

13.13.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
coiijuiiLanieiile pela SecieLaria ua Reteita Feueial du Biasil (RFB) e pela Fiutmauoiia-Gerai ua Fazeuua
Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n“ l./bl, de

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®,

Yyyiíl. Ha Cnnctituirãn-

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
0*1 ATT? A /4.i rí rí-\r« I

WWA V M M L4 VA * L4 V^OAIA V • W A VV/ VA W AAW^V4VA«C«| lAWkT VA V' AAVVAAVT • A« AA VAIA Vr à âhA V> A»V4y V« V4V4«A

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

Fiova ue legulaiiudue coui a Fazeiiua Municipal liu uuniitnio uu sede uo roíneceuoi, lelaliva a

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Provade regularidadecom a FazendaEstadualdo domicilioou sede do íornecedor, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

n fnrnprpHnr f»nniiaHraHo rnmn mirrnpmnrppnHpHnr inHíviHnal rnip nrptpnHa aiifprir n<: hpnpfírin»; Ho

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

13.13.14

13.13.15

13.13.16

A^

1.5.1.3.1 /

13.13.18

13.13.19

13 13 70

Wt«f4V4^>VA V4W V*V>AACa A
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AA&4^ Ayc«w vwo

Qualificação Econômico-Financeira

Cei üuãu iiegdüvd ue iusulvêiitid civil expecliud pelu uisü iuuiuui tlu uumicílio ou seue üu iuiet essdiio,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação fart. 5®. inciso II. alínea “c". da instrução
Normativa Seges/ME n® 116. de 20211. ou de sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133. de

2021. art. 69, caput. inciso 111:

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
13 13 73 1 ínHirp»; Hp l.iniiiHp? Geral ri.GT l.inniHpz Corrente fLCl e Snlvênria Gerai fSG1 suneriores a 1 fiimV

* v ./' A v ^' V ./ A y -

13.13.23.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

1.5.10.Z1

13.13.22

13.13.23

/4/>' A/^
iAI_'AAA VV4

ylAVA W |-^v> AV>AÍ«^VA VAVA V V«>AV^ V.rV4ACAlA

13.13.23.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

cuu:>LÍLumd liú lueitu^ ue 2 (uui:>} «tiiui»;
13.13.23.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

Praça Lindaura Borba de Holanda. S/N - Centro/ CEP: 55.620-000/ Glória do Goitá/ Pernambuco .
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13.13.23.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

,1 n

patrimônio líquido mínimo de 10% [dez por cento) do valor estimado do item ou do somatório dos quais o
licitaiiLe fur ueuaiauu uassintauu.

.iaI i
l^ÁC4

^ .^trírriaO/^V.

w/v.g.
V

LykiiMAyMV/K

13.13.23.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n“ 14.133, de 2Ü21,

art. 65, §19).

Qualificação Técnica
13.13.24 Para fins de qualificação técnica será cobrado do licitante que apresente iunto com os documentos de

habilitação:
13 13 24 1 romnrnvarâr» Hp antiHão nara Hp<NPmnpnhn Hp ativiHaHpç nprtinpntp*; p romnatívpK pm rarartprí<:tira^

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
r» /An

V

O**

iyM\^ ^ V4.4V«

13.13.24.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos

execuuiuuh cuiii ds seguintes cai aclei ísücas iiiíaiinas:

13.13.24.3 Execução dos serviços de Coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final de

resíduos sólidos, dos grupos "A, B e E" proveniente dos serviços de saúde, no percentual mínimo de 1U% do

quantitativo licitado.

13.13.24.4 A licitante deverá apresentar nos termos da RDC N® 222/2018 da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), da Resolução N® 358, de 29/04/2005 do Conselho Nacional de Meio de Ambiente -

CONAMA e do Decreto Estadual N° 23.941, de 11 de janeiro de 2002:

13 13 74 5 I.irpnra Ambiental Hp Onerarão fl.AO) pmíHHa nelo óraão rnmnptentp nara onerarão Hp tratamento Hp

resíduos de serviço de saúde, na validade,

perigosos, em acordo com o art. 4®, inciso II e artigo 7® da Resolução n® 237/97 do CONAMA.

13.13.24.7 ApiebeiiLai lelaçao, aibiiidua pelo icpiesciiLdiiLe da LOiilialada, eApUtila dos. moluiislãs aplus pata
transporte de resíduos perigosos, acompanhada de comprovante de carteira MOPP - Movimentação e Operação
de Produtos Perigosos de cada motorista, tendo como prazo de validade de Ub (cmcoj anos, devidamente

regulamentado, pelo artigo 145 da Lei 9.503/97, Decreto 96.044/88, Resolução 168/04 do CONTRAN,
quanto solicitado pela contratante.

13.13.24.8 Em atendimento a Regulamentaçãodo Ministério do Trabalho conforme Portaria n® 3.214 de junho de

1978, deverão apresentar os documentos pertencentes aplicabilidade da Norma Regulamentadora n® 32 -

Sppijranra p SaúHp nn Trahaihn pm Serviços Hp SaiiHe, onais sejam cópia Hos Honimentos He IHentificarão Ho

PPRA -Programa de Prevenção de Risco Ambiental, cópia do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde

) t' t'

.1

13.13.24.9 Apresentar comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

ruiuiuuids uu ulüizduoi as. ue Retursus Aiiiuieiilais e Cei uficduu uc Regulai iuaue valiuo uo CTF [AFF/ AIDAj -

Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009 / artigos 9®, Xll e 17, II, Lei 6.938/81.
13.13.24.10 Apresentaros registrosprohssionaisemitidosem outros estados deverão conter o visto no CKbA do

Estado de Pernambuco, conforme Lei n^ 5.194/66, nos casos de que as empresas são dispensadas dos Registros
para tratamento, a mesma deverá apresentar a Dispensa de Registro do mesmo, porém permanece a
obrigatoriedade do Registro do descarte [Aterro Sanitário).

13.13.24.11 A empresa deverá possuir Norma e Procedimento de Segurança da Coleta de Resíduos Sólidos

Segundo Norma Regulamentadora n°,32 (NR-32).a tem nnr finalidade estabeleceras diretrizes básicas nara

a implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem
An AA n n\mr*nn9%^

V ^S»444
nTvy

W4.4 Ç,W4^*
W V4«^«b*40

13.13.24.12 Certificados de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP e Certificado de Inspeção
v^i V, citi ituiiic uu Eiiipt esd uu du pi upi íelái iu, uuscí vdudd d LegiâidÇdu vlgeiile jiu pdís pdid u Sei viyo

de Transporte de Resíduos Sólidos/Líquidos Hospitalares, quanto às características do veículo.

V ClLUldl -
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13.14.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o/v /4 o /« ooVÕo <4/V 1 oíl 1 0/4/\o o 1/%

tlAAVAAA<4WV/vJ AiiA &W\.-CtAACA4AV4«k»

>4>t«o4>/>

li.à<X%.Ky,
0/v*«1

VCA V 44VUt.i VAW 4Alv>Vl AyM^ W

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4-. inciso XI. 21. inciso f e 42. $$2^ a 6^ da Lei n. 5.764. de

mi;

13.14.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

13.14.3 A comprovação do capital soda! proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

13.14.4 0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107:

13.14.5 A comprovação de Integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o

contrato; e

1 3 1 4 fi 0<: <5Ponmtp<: Hnrnmpnto<: nara a romnrnvarão da rpmiIaridaHp inríHira Ha rnonprativa' ai ata Hp fiindarãn; h}

estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos Instituídos pelos cooperados,
«4MvA V* 44AV

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões

secciuiidis; e í} ala ua sessão que os coupei auos aului izai ani a cuopei ativa a cuiiü atai o objeto da licitação;

13.14.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764. de 1971. ou

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não íoi exigida pelo Orgão íiscalizador.

ilA 44 44V44 4444 W A4i W A«*< 444 44 J 4^44ACC4ti4 444^
/»5%/4 /4 'sr» /4r*/*/v»44 VaI ^ /T/vv»->5r» i

44vJ 44i>^W4'4à4 ■>/AV444vA
í/*/'» /\^ ►♦'A

144444 A44vA; WJ 44 VA i4AvA W/4V4 444/4

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obrigar-se-á:

14.1.1, Coletar os resíduos sólido-líquidos infectantes e químicos nas unidades de saúde vinculadas a Secretaria

Municipal de Saúde, conforme especificado no Termo de Referência e seus anexos:

14.1.1.1. Na quantidade medida no mês de lixo hospitalar, com pessoal tecnicamente qualificado para o exercício
Ha fur^/an

14.1.1.2. Os serviços contratados de coleta e transporte dos resíduos sólido-líquidos de saúde gerados pela
«'T^AfcTTT' -_„S_ J_ /'/AXI^Pn * 'T A l~> A

1 i\/x I rxii 1 aci au uc tiitcii a i capuiioautiiuauc u<a VjVyiN i iv/i i nun,

14.1.1.3. A coleta e o transporte dos resíduos de saúde gerados serão controlados e fiscalizados pelos órgãos de

meio ambiente, de saúde pública e de vigilância sanitária competentes, de acordo com a legislação vigente.

14.1.2. A equipe de coleta [motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e padronizados, sendo que

os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e capas adequadas para proteção em dias de chuva,

além de outro eventual equipamento de segurança adequado, tal como, colete refletivo, boné e calçado, EPKs estes
devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Caso a condição de serviço exija, deverão ser

adotadas todas as medidas de segurança necessárias para o desempenho da atividade, caso a caso.

14.1.3. A responsabilidade pela manutenção (admissão, remuneração, subordinação e dispensa) das equipes de
coleta será da empresa contratada, que assumirá todas as ob’"’ga^^‘^s *’raba^i'is^a® nrp^nHpnriiriac tríhijráHac o mirraç

atinentes a tal procedimento, não se admitindo, em hipótese alguma, responsabilização do Município em relação à

14.1.

liicsniâ.

14.1.4. Todos os veículos de coleta deverão ser equipados com ferramentas (pás e vassouras) e sacos plásticos
sobressaiences, que constituem equipamentos obrigatórios, para que os resíduos que porventura sejam derramados
durante a coleta, sejam varridos e recolhidos, além de sistema de retenção de líquidos no compartimento de carga,
com capacidade suficiente para não haver o derramamento de líquidos nas vias públicas.
14.1.5. Atender todas as exigências sanitárias em conformidade a legislação vigente, bem como, respeitar os
cronogramas estabelecidos; qualquer alteração a ser realizada deverá ser pactuada com o Gestor do Contrato

14.1.6. Manter durante o prazo de execucão contratual, no que for compatível com as obrigações nor ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que precedeu o ajuste, devendo em caso

contrário, comunicar imecüatamente à Contratante e pro\ndenciar o retorno à condição anterior sob ^ena de s**

considerar rescindido;
■« A 1 "7

A.-r.í./. x,uiiipt 11 pcricita 6 intcgralrneitte as obrigaçoes decorreritco uu

~ .j -

presente contrato, sujeitando-se em euju uc
inadimplemento, às multas nele estabelecidas e às demais sanções previstas na Lei Federal n® 14.133/21.

Praça Lindaura Borba de Holanda, S/N - Centro/ CEP; 55.620-000/ Glória do Goitá/ Pernambuco ^
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15.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á:
V» e4 *>♦**•/> ^

1 wà w W44.4«^
i C i i

• X«A à Ci^ 1V«^A4A«^<.4VAW.J ^
C44V4<.4 11Í44 sJ*m>KàsJ 1.& 44 4.>4ai«t

deste Termo de Referência.

XD.i.4.L.oaiuiiiL:ai a cuiiuaidua as ti l eguiac luaues iiaviuas na execuyao uus sei vi^us.

15.1.3.Fiscalízar e gerenciar as prestações dos serviços por parte da Contratada.
15.1.4. Permitir iivre acesso dos técnicos da Contratada as edificações para execução dos serviços contratualizados.

15.1.5. Comunicar prontamente a Contratada toda e qualquer anormalidade que impeçam a execução do objeto, bem

como prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da Contratada.
15.1.6. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários aos empregados da Contratada

para prestação dos serviços.
1517 Nntifirar à rnntratada nnr p«:rritn nn3i<:nnpr irrpcriilaridaHpc niip vpnham a ororrpr pm ftinran Ha nrp^farao

de serviços.

▲ cr ^Ct^C4áAé Wááccr C4 k4W<4C4i.4^ 144^ 4 Cl 4 14444 4^ ^ CC4 k.» C> 4 C> V> 4 44 C4 440 0 04444 4440i

15,1.9. Providenciar as inspeções de execução, com vistas ao cumprimento dos prazos pela Contratada.

15.1.10. ALeslai a execução uus sei viçus nas lespecLivas Orueiisue Sei viços.

15.1.11. Fiscalizar a prestação dos serviços por parte da Contratada. Quando o serviço for prestado in loco, o

SupervlsorfaJ de Unidade, Centro de Referencia e Pronto Atendimento, designara um responsável para

acompanhamento e fiscalização do serviço.

15.1.12. Fiscalizar o Contrato de prestação de serviços e avaliar todo serviço executado pela Contratada, verificando
se 0 mesmo foi efetivamente realizado, em conformidade com o solicitado em cada Ordem de Serviço.

16 nA5 INFRAÇOFS F ^ANÇf^FS ADMINISTRATIVAS (art 92. VIV)

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133. de 2021. o contratado que:
1 /; 1 1 a

A. W » .4-• .4. «.4W4 W 4444aJ44 44 4 4 4 W 44 y44 V> ^444 V4444 W4 4/ W'4^44V4 44C4/^

16.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

sei viçus púulitus uu au iiilei esse cuielivu;

16.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

16.1.4 ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

16.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

16,1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
16? Sprão anliraHfl*: 3o rnntr^taHo niip inrnrrpr na*: infrarnp<: arima Hp«;rrifa<; a«5 spaninfps sanrnps-

16.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

X {

4/04y440
‘í CC JCOO Ir*

o £^4 44 «W ^^444 V44444144 44 I 4«k4

16.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens "14.1.2”, "14.1,3" e

"i4.i.4" liu subilein aciiiid uesle Cuiili alu, sempi e que iião se juslifitai d imposição ue peiidliudue mais giave

(art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

16.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens '■14.1.5",
"14.1.6”, "14.1.7" e "14.1.8" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 14.1.2", "14.1.3" e "14.1.4",

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).
16.2.4 Multa:

16.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limitp Hp 30 ífrintal dias-
V j

16.2.4.2 0 atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
A

'4A444k>^ W4^4444^. .444^

• 1

* ^444 44VA«^k/ t k44/ 444 4

14.133, de 2021.

16.2.4.3 Cuiiipeiisdtúi id, pdi d ds iiíu dçõcs uesoi ilos lios subileiis "14.1.5” d

cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.
14.1.8” do ileiii 14.1, ue 5% (tiiico poi

Praça Líndaura Borba de Holanda, S/N > Centro/ CEP: 55.620-000/ Glória do Goitá/ Pernambuco
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por cento) a 5% (cinco por cento) do vaior do Contrato.
1 /I i O" n-^.t c '> A c r^r\**A Co/, f

^ /O

*^00/. r4***>*^^»^

OV/ /U ^
1 >1 1 o

tálC«4AAft W4W^\rt AC44 41WJ

por cento) do valor do Contrato.

ió.2.4.óFdid iiirrayõeb uebci itdí> no subiieiii ''i4.i.4'’ uo iieiii 14.i, a iiiulla será ue 0,5 % (iiieiu pu« ceiiluj a 3%

[três por cento) do valor do Contrato.

16.2.4.7 Fara a íntraçáo descrita no subitem "14.1.1" do item 14.1, a multa será de U,5 % (meio por cento) a 5%

[cinco por cento) do valor do Contrato.

16.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante fart 156, §9®, da Lei n® 14.133, de 2021).

16,3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa [art. 156, §7®,
Hp í.pi ns 14 1^? Hp 70711

' y

16.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado
i ^0 1 .1 1 •3'3 P1 C7 I1 nnoi'\

WA4.A MI.A44.4 CAW A4 V4V4 UWA A

16.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

peiu CouLialaiile au CuiiudidUu, aléiii ua peiua desse vaiui, a uifeteiiça seiá uescuiiLaua ua gaiaiiua pieslaua

ou será cobrada judicialmente [art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

16,3.4 Freviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admínistrativamente no

prazo máximo de 15 [quinze) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

16.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021,

nprp PS npnpHHpHps Hp imnpHimpntn Hp liritpr p rnntrptpr p Hp Hprlprprpn Hp iniHnnpiHpHp nprp liritpr nn rnnfrptpr

16.5 Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021):
1 C 1 » 44<%

A W AA

lAAWyAAC.

16.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

16.5.3 as LÍrcuiisLáncías agi avaiiles uu aieiiuaiiles;

16.5.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

16.5.5 a implantação ou o aperíeíçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgáos
de controle.

16.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
HpfiniHoc np rpfprida I.pi faii" 1 591

A. y

16.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
f.

A>A AA V> VA V4A«AAAIAAá VAACAA l AAVA
vr V4 I^VAA VA 4 W * V/V*V4i^VAA * AwfV\^^ .4 V^

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

duiiiiiiisli auui es e súcius tuiii puderes de adiiiiaísLi açãu, á pessoa jui ídica sucessui a uu a einpi esa du inesinu i aiiiu cuiii

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

16.8 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas fCeis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas [Cnep), instituídos no âmbito do

Poder Executivo Federal. [Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021).

16 9 As sanções He impedimento He liritpr e rnntrptpr e Herlprpçpo He inidoneidade narp liritar nn rontrptpr são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.
16 10 Os dóblt:

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

puiu 1 eiui iuu Ui gãu uecui i eitles desLe iiiebiiiu tuitli dlu uu de uuü U2i cuuLi alus adiiiiiilblrdüvu^ que u tuiilf dlddu pus:)Ud

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.
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fewo OM
Simone Herculano de Paiva

Matrícula n® 73959
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Adelma Maria da Rocha Vasconcelos

Matrícula n® 73945
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